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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  658/2008.  

 
 

EMENTA:Homologa Relatório Final do Concurso Público de   

Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto 

para a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco,  no uso de suas atribuições estatutárias e considerando 

os termos da Decisão Nº 062/2008 do Pleno deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada 

no dia 16 de dezembro de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.020407/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório 

Final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto – Nível 01, para a 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, na Matéria: “Microbiologia”, em Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, o qual apresentou como resultado os candidatos inscritos e 

classificados: 1º lugar – CYNTHIA MARIA CARNEIRO COSTA, com média final igual a 8,32 

(oito inteiros vírgula trinta e dois centésimos);  2º lugar -  ÉRIKA VALENTE DE MEDEIROS, com 

média  final igual a  7,96 (sete inteiros vírgula noventa e seis centésimos); os candidatos inscritos 

desclassificados por não obterem nota igual ou superior a 7,00 (sete inteiros vírgula zero centésimos) 

RICARDO KENJI SHIOSAKI e ALESSANDRA DE REZENDE RAMOS,  e os  candidatos 

RENATA CRISTINA CEZÁRIO, OSCARINA VIANA DE SOUSA, JOSÉ EVANDO AGUIAR 

BESERRA JÚNIOR, MARIA DO LIVRAMENTO FERERIRA LIMA, CARLOS ALBERTO 

SANCHES PEREIRA e MARIA LUIZA BASTOS DA SILVA, desclassificados por não terem 

comparecido ao concurso, conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 17 de dezembro de 2008. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 

 

 


